









PROJETO DE LEI Nº.067/2023.



Autoria: Mesa Diretora.

[bookmark: _Hlk58855589]DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI 1551/2019.
	

[bookmark: _Hlk58862580]A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, por seus representantes legais, APROVOU  e eu, ALEX STEVES BERTO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, Sanciono o seguinte:

Art. 1º. Fica alterado o ANEXO II- D e o ANEXO II- C da lei 1551/2019, excluindo o cargo de Auxiliar Administrativo da tabela II- D e o incluindo na tabela II- C, conforme planilha anexa. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros em 01 de janeiro de 2024.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em Rosário Oeste-MT, 05 de dezembro de 2023.


[bookmark: _Hlk106957162]VER. FLÁVIO LOUREIRO  
- PRESIDENTE-

VER. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO
-VICE-PRESIDENTE-


VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO.
- SECRETÁRIO-








PROJETO DE LEI Nº. 067/2023



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo a reparação quanto as alterações anteriores, pois a exigência escolar do cargo de Auxiliar Administrativo é o mesmo da exigência escolar do cargo de escriturário.  

Portanto, pelo bom senso e responsabilidade dos proponentes, que analisaram e concordam com o que está sendo pleiteado, submetemos a presente proposta para deliberação do Plenário, eis que representa um importante passo para a excelência na atividade parlamentar.

Assim, esperamos que se manifestem de acordo com o presente Projeto de Lei, conforme proposto.

Desta feita, remeto para votação.

Atenciosamente. 



FLÁVIO LOUREIRO  
- PRESIDENTE-

ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO
-VICE-PRESIDENTE-


ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO.
- SECRETÁRIO-














TABELA SALARIAL

ANEXO II - C


ANEXO II - C	-PROJETO DE LEI Nº. 067/2023			
	Tabela de salário para cargos de: Escriturário e Auxiliar Administrativo   			
Nível / Classe	A (R$)	                  B (R$)	                 C (R$) 	                  D (R$)
	1	R$ 2.995,13	R$ 3.594,16	R$ 4.312,99	R$ 5.175,59
	2	R$ 3.129,91	R$ 3.755,90	R$ 4.507,08	R$ 5.408,49
	3	R$ 3.270,76	R$ 3.924,91	R$ 4.709,89	R$ 5.651,88
	4	R$ 3.417,95	R$ 4.101,54	R$ 4.921,84	R$ 5.906,20
	5	R$ 3.571,75	R$ 4.286,10	R$ 5.143,32	R$ 6.171,99
	6	R$ 3.732,48	R$ 4.478,97	R$ 5.374,77	R$ 6.449,72
	7	R$ 3.900,44	R$ 4.680,53	R$ 5.616,63	R$ 6.739,97
	8	R$ 4.075,96	R$ 4.891,15	R$ 5.869,38	R$ 7.043,26
	9	R$ 4.259,38	R$ 5.111,25	R$ 6.133,51	R$ 7.360,21
	10	R$ 4.451,05	R$ 5.341,26	R$ 6.409,51	R$ 7.691,42
                 11	R$ 4.651,35	R$ 5.581,62	R$ 6.697,94	R$ 8.037,53
	12	R$ 4.860,66	R$ 5.832,80	R$ 6.999,35	R$ 8.399,22












  			 ANEXO II - D

	
ANEXO II – D   - PROJETO DE LEI Nº. 067/2023				
	Tabela de salário para cargos de: Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, Vigia e Mensageiro.				
Nível / Classe          A (R$)	               B (R$)	                C (R$) 	                     D (R$)
	1	R$ 2.130,07	R$ 2.556,09	R$ 3.067,31	R$ 3.680,77
	2	R$ 2.225,93	R$ 2.671,10	R$ 3.205,33	R$ 3.846,40
	3	R$ 2.326,09	R$ 2.791,31	R$ 3.349,57	R$ 4.019,49
	4	R$ 2.430,76	R$ 2.916,91	R$ 3.500,30	R$ 4.200,36
	5	R$ 2.540,15	R$ 3.048,18	R$ 3.657,82	R$ 4.389,38
	6	R$ 2.654,46	R$ 3.185,35	R$ 3.822,41	R$ 4.586,90
	7	R$ 2.773,91	R$ 3.328,69	R$ 3.994,42	R$ 4.793,31
	8	R$ 2.898,73	R$ 3.478,48	R$ 4.174,17	R$ 5.009,01
	9	R$ 3.029,17	R$ 3.635,02	R$ 4.362,01	R$ 5.234,42
	10	R$ 3.165,49	R$ 3.798,59	R$ 4.558,30	R$ 5.469,97
	11	R$ 3.307,93	R$ 3.969,52	R$ 4.763,43	R$ 5.716,11
[bookmark: _GoBack]	12	R$ 3.456,79	R$ 4.148,15	R$ 4.977,78	R$ 5.973,34
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